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PROJETO DE LEI N.º 1.611, DE 2021 
(Da Sra. Greyce Elias) 

 
Autoriza, nos exercícios de 2021 e 2022, a execução financeira-
orçamentária das emendas parlamentares individuas e de bancada 
destinadas às Santas Casas e outros hospitais filantrópicos, 
independentemente da apresentação de certidão negativa de débitos 
fiscais ou previdenciários. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-10479/2018.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº            , DE 2021.
(Da Sra. Greyce Elias)

Autoriza, nos exercícios de 2021 e 2022,

a  execução  financeira-orçamentária  das

emendas  parlamentares  individuas  e  de

bancada destinadas às Santas Casas e outros

hospitais  filantrópicos,  independentemente  da

apresentação de certidão negativa de débitos

fiscais ou previdenciários.

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. 1º. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido

pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-

19),  fica autorizada, nos exercícios de 2021 e 2022, a execução  financeira-

orçamentária  de  dotações  alocadas  por  meio  de  emendas  parlamentares

individuas  e  de  bancada  destinada  às  Santas  Casas  e  outros  hospitais

filantrópicos,  independentemente  da  apresentação  de  certidão  negativa  de

débitos fiscais ou previdenciários.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Várias  Santas  Casas  e  hospitais  filantrópicos  estão

inadimplentes  o  que  as  impede  de  receber  recursos  de  emendas

parlamentares individuais ou de bancada. No ano passado, essas instituições

foram beneficiadas com a suspensão do cumprimento de metas do Sistema

Único  de  Saúde  (SUS)  graças  à  Lei  nº  13.992,  de  2020,  aprovada  pelo *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Greyce Elias
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211494247000
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Congresso, além de terem recebidos recursos extras para lidar com a crise

sanitária.

Em fevereiro deste ano, representantes de Santas Casas de

Misericórdia  e de  hospitais  e  entidades filantrópicos pediram mais  recursos

para o enfrentamento da pandemia de Covid-19 e suas consequências,  em

audiência  pública  na  Câmara  dos  Deputados  organizada  pela  Frente

Parlamentar de Apoio a Santas Casas, Hospitais e Entidades filantrópicas.

Segundo a Agência Câmara, o administrador da Confederação

das Santas Casas de Misericórdias, Hospitais e Entidades Filantrópicas (CMB),

Mirocles  Veras,  lembrou  que  com  o  novo  ano  fiscal  (2021)  os  problemas

retornam,  e  as  entidades  precisam  de  recursos  suficientes  para  continuar

realizando os atendimentos à população. Durante a reunião, Veras destacou

que o subfinanciamento do SUS vem prejudicando os hospitais filantrópicos há

muitos anos, mas, com a pandemia, a situação se agravou ainda mais.

Nossa  proposta  é  que  as  emendes  parlamentares  e  de

bancada, nos exercícios de 2021 e 2022, possam ser executas com as Santas

Casas  e  outros  hospitais,  independentemente  da  eventual  existência  de

débitos.

Sala das Sessões, em       de abril de 2021.

Deputada GREYCE ELIAS
AVANTE/MG
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro 

Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo 

único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 

do Senado Federal, promulgo o seguinte  

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, 

nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 

93, de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos 

definidos pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 

(Covid-19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de 

saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá 

ser publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
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Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

LEI Nº 13.992, DE 22 DE ABRIL DE 2020 
 

Suspende por 120 (cento e vinte) dias, a contar 

de 1º de março do corrente ano, a 

obrigatoriedade da manutenção das metas 

quantitativas e qualitativas contratualizadas 

pelos prestadores de serviço de saúde no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica suspensa por 120 (cento e vinte) dias, a contar de 1º de março do 

corrente ano, a obrigatoriedade da manutenção das metas quantitativas e qualitativas 

contratualizadas pelos prestadores de serviço de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS), garantindo-lhes os repasses dos valores financeiros contratualizados, na sua 

integralidade.  

 

Art. 2º Fica mantido o pagamento da produção do Fundo de Ações Estratégicas e 

Compensação (Faec), com base na média dos últimos 12 (doze) meses.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 22 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Nelson Luiz Sperle Teich  
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